
MÉTODOS DE ESTIMATIVA DAS RENDAS PÚBLICAS

Métodos de estimativa das rendas públicas

À m edida que percorre e explora os in trinca
dos m eandros da  A dm inistração Pública, o estu 
dan te desta m oderna e fascinante ciência passa a 
deter atenção cada vez maior nas questões orça
m entárias.

T am anha, efetivam ente, é a im portância do 
orçam ento na adm inistração, que ninguém  poderá 
ser um verdadeiro, um “full-fledged” técnico na 
arte  e ciência de gerir os negócios públicos, se não 
se fam iliarizar profundam ente com as questões or
çam entárias .

D en tre essas questões, a  das estim ativas das 
rendas m erece tra tam ento  especial, não só porque 
tem sido mais ou menos negligenciada pelos tra ta -  
distas, senão tam bem, e sobretudo, porque a polí
tica de qualquer governo está  inelutavelm ente su
jeita à  influência das previsões financeiras.

È  verdade que, ao traduzir seu plano de tr a 
balho anual em term os m onetários, elaborando 
assim o que cham am os orçam ento público, a enti
dade governam ental relaciona, em prim eiro lugar, 
os gastos que lhe cum pre fazer para  executar o 
p lano . Só depois de determ inado o quantum dos 
gastos é que passa a cuidar dos meios de cob rí-los. 
Em  ou tras palavras, na gestão dos negócios pú
blicos, é a despesa que condiciona a receita e não 
esta que determ ina aquela . D e sorte que, ao fixar 
o total das despesas, o governo fixa indireta e si
m ultaneam ente o total da receita, em bora, em mui
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tos casos, sejam incluidos nesta certos recursos 
especiais, que não constituem  renda, ta is como 
os produtos de em préstim os, operações de crédi
to, emissão de apólices, etc .

A pesar dessa lógica subordinação da receita 
à despesa, as estim ativas das rendas públicas in
fluem sensivelm ente na política dos governos.

U m a estim ativa exagerada, que incuta, por 
exemplo, no ânimo do C hefe Executivo a esperan
ça de poder contar com tais e tais recursos no 
correr de um exercício financeiro, pode induzí-lo 
a  au to rizar inoportunam ente a  im plantação de 
novos program as, ou a  distensão de program as já 
em andam ento, im pondo assim  ao seu governo, 
sem o querer, ou um déficit indesejado e inespe
rado, ou um déficit m aior do que o que fora 
previsto  e p a ra  o qual se aparelhara.

P o r outro lado, a estim ativa exagerada das 
rendas públicas, transfundindo otimismo nos meios 
governam entais, estim ula e reforça a  tendência n a 
tural, muito viva nos ministros, diretores e chefes 
de repartições, para pleitearem  aum ento de ver
bas orçam entárias, sem pre "indispensáveis” aos 
serviços que dirigem e não menos conform es "ao 
interesse público” .

D iante do argum ento valioso de que haverá 
recursos disponíveis, o C hefe Executivo, ou o 
C ongresso, ou o Conselho de M inistros, em sum a, 
a autoridade ou orgão que decide sobre a política
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financeira e adm inistrativa, ficará sem contra-argu- 
mentos para negar as novas verbas pleiteadas, so
bretudo quando estas se destinarem  a em preendi
mentos aparentem ente sensatos, ainda que adia- 
veis.

Seja como for, parece inegável que um a su- 
per-estim ativa, sincera ou capciosa, das rendas pú
blicas pode acarretar dificuldades financeiras ao 
governo, desequilibrando-lhe subrepticiam ente o 
orçam ento, ou agravando o déficit previsto, ou ain
da ensejando o lançam ento de obras novas, cujos 
onus os recursos obtidos, m enores do que os es
timados, não bastam  para  cobrir. Em  qualquer 
desses casos, o efeito de um a super-estim ativa tu r
va a ação dos orgãos adm inistrativos, além de de
por fortem ente contra a capacidade de dirigir e até 
contra a honestidade dos responsáveis pela em
presa governam ental.

Se um a super-estim ativa pode originar tão 
graves conseqüências, das quais a menòs. supor
tável não ha de ser, por certo, a im pressão de des
governo que causam  ao público e especialm ente ao 
próprio pessoal governativo, não se deduza que a 
hipótese contrária, a de um a sub-estim ativa, seja 
menos m aliciosa.

Com efeito, se a  super-estim ativa instila o oti
mismo nos meios oficiais e inspira-lhes novas a ti
vidades, a sub-estim ativa age em sentido oposto, 
levando a au toridade que decide a se por em 
guarda contra qualquer aum ento de despesa, e até 
contra a m anutenção de serviços uteis já  existen
tes, e a continuação de obras já  em curso, ainda 
que a in terrupção implique perda total ou parcial 
da parte  executada.

A  história das nossas estradas de ferro fe
derais está cheia de episódios que docum entam  a 
afirm ativa an terio r. R aras haverá, com efeito, que 
não foram  construídas em "prestações” e através 
de vicissitudes, acontecendo às vezes que as chuvas 
deste ano arruinam  com pletam ente os serviços de 
terrap lenagem  iniciados no ano passado mas não 
prosseguidos, não postos aa point, em virtucfê de 
fa lta  de renovação das verbas orçam entarias.

N em  sem pre essas interrupções irrancionais e 
profundam ente anti-econôm icas foram m otivadas

pelo fato de haver as rendas federais sido estim a
das para  m enos. E ’ sabido que outros fatores —- 
os caprichos e as rivalidades políticas regionais, a 
ausência de planos, as crises financeiras inevitá
veis, a incompetência, para  m encionar apenas os 
mais evidentes — teem muito mais a ver com os 
prejuizos causados à coletividade brasileira pela 
falta de continuidade adm inistrativa, do que as 
sub-estim ativas das rendas federais, tão freqüen
tes, aliás, na história financeira do Brasil como as 
super-estim ativas.

N ão  obstante, as observações feitas consti
tuem excelentes ilustrações dos malefícios que uma 
sub-estim ativa, pode inflingir a governos e go
vernados. |

E ’ que, sem pre tem erosos dos deficits, cuja 
acum ulação indefinida é susceptível de arrastá-los 
à desm oralização, à insolvência e até  ao repúdio 
puro  e simples das obrigações assum idas, os go
vernos responsáveis, quando têem pela frente o es
pantalho — pouco im porta se im aginário — de 
apertu ras financeiras, julgam  mais prudente adiar 
as iniciativas e esquem as que importem aum ento 
de despesas. O ra, uma sub-estim ativa das ren
das públicas, tal seja ela, prenuncia diminuição dos 
recursos com que o governo poderá contar no 
próximo exercício. Isso produz o efeito de uma 
crise financeira em perspectiva — repercutindo 
assim, im ediatam ente, no orçam ento de despesas. 
A s conseqüências, no caso, são facilm ente im agina- 
veis: serviços bem organizados, em condições de 
se tornarem  mais eficientes e socialm ente mais pro
veitosos através da am pliação, serão obrigados a 
estacionar em conseqüência do “corte” que, em tais 
circunstâncias, costum a recair sobre todas as pro
postas orçam entárias parciais ; projetos novos de 
trabalho, embora am plam ente justificados e recla
m ados pelos interesses da população, como sejam, 
por exemplo, o prolongam ento de uma rodovia, a 
escola para  o bairro novo, a construção de outra 
ala para o hospital que se tornou congestionado, o 
m elhoram ento das obras de um porto, etc., etc., 
irão direito para o arquivo ; o diretor da biblioteca 
não obterá as verbas com que sonhava para  enri
quecer as suas coleções ; certas estradas de ferro, 
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cujo m aterial precisa de ser renovado, continuarão 
a servir mal o público ; o serviço postal, igual
mente mal equipado, já  insuficiente para atender 
às necessidades da população e do próprio governo, 
passará  outro ano como ‘‘bode expiatório” dos 
m aus correspondentes ; e assim por d ian te .

Como se vê, todos esses males, ou alguns 
deles, podem ocorrer em conseqüência de um a sub- 
éstim ativa das rendas governam entais. E  uma 
vez ocorridos, afetam  perniciosam ente as relações 
das entidades governam entais com as respectivas 
clientelas, indispondo aquelas com estas .

N aturalm ente in teressado em evitar, ou em 
não agravar, o déficit orçam entário, o governo 
tende a negar recursos para em preendim entos no
vos, assim como a “po dar” as propostas orçam en
tárias dos serviços já existentes, se percebe no 
horizonte sinais de crise financeira.

Q uando  se tra ta , efetivam ente, de um a crise 
em m archa, nada mais natural que o governo, 
guiado pelo critério da máxima conveniência, se 
acautele contra os seus efeitos e, assim, corra os 
cordões do tesouro público, comprim indo as des
pesas. M as se essa política for ado tada em v ir
tude de uma sub-estim ativa das rendas públicas, 
isto é, de um a estim ativa e rrada para  menos, os 
prejuízos sociais que provoca são absolutam ente 
desnecessários. A o executar-se o orçam ento vi
gente no exercício financeiro afe tado  pela sub-es
timativa, e uma vez verificado que o fluxo das ren
das públicas, naturalm ente superior à  previsão, 
com portaria facilm ente todos, ou pelo menos a l
guns dos justos aum entos de verba solicitados mas 
não concedidos, então se tem a m edida dos p re
juízos que a com unidade sofreu, assim  como dos 
benefícios que deixou de auferir, tudo desneces
sariam ente, tudo por causa de uma sub-avaliação 
dos recursos com que o governo haveria de contar.

T a is  são, na prática, algum as das vicissitu- 
des a que uma estim ativa substancialm ente remota, 
ou melhor, muito afastada , num ou noutro sentido, 
da realidade, pode suje itar toda a m aquinária ad 
m inistrativa do E stad o .

O u tra s  conseqüências não menos indesejá
veis, em bora mais sutis, e por isso refra tárias ao

tratam ento  redacional, ainda poderiam  ser exam i
nad as . U m a delas é o desconforto patriótico que 
a observação dos erros adm inistrativos causa às 
pessoas norm ais e lúcidas. Particularm ente qu an
do direta, quando feita de dentro, na própria  in ti
m idade do serviço público, pelos servidores escla
recidos e bem intencionados, que desejam  o rgu 
lhar-se das organizações a que pertencem  e dili
genciam por to rná-las queridas e respeitadas, essa 
observação produz efeitos dolorosos e esterili- 
zan tes.

A  certeza terrível de que o esforço pessoal, 
por devotado e extrem o que seja, nada  mais re 
presenta do que um a gota dágua num oceano 
hostil, cujas correntes profundas, m ovendo-se com 
ela, sem ela e contra ela, a  ignoram  necessaria
mente, não constitue estímulo ideal para  nenhum  
funcionário, muito menos para aqueles que servem 
os interesses coletivos, servindo as próprias incli
nações .

Seria igualm ente apropriado, já  que estam os 
tra tan do  das estim ativas das rendas públicas, in
cluir pelo menos um a referência à  questão do p la
nejam ento do trabalho governam ental. D e fato, 
sem boas estim ativas, quer das despesas, quer das 
receitas, não pode haver planos de ação adm inis
tra tiva  dignos deste nom e. E ’ que todo ato  a d 
m inistrativo repercute diretam ente no orçam ento. 
T o rna-se  imperioso que os planos de governo, 
planos que, em últim a análise, significam  movi
m entação de recursos m onetários, tirados do povo 
e a ele devolvidos em form a de vencim entos, sa lá
rios, serviços e proteção, sejam  reduzidos a  te r
mos orçam entários. O  problem a do financiam en
to não é, de certo, negligenciavel em se tra tan do  
de qualquer plano de ação go vernam ental. D e
sem penhando o papel de lastro, o orçam ento deve 
a justar-se  plenam ente ao plano de governo, a ponto 
de se fundir um no ou tro .

★

★ *

A pesar da im portância trem enda das estim a
tivas das rendas públicas — e por estranho  que 
pareça — os au tores de obras sobre finanças,
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tanto os antigos como os modernos, descartam -se 
dessa questão sum ariam ente, ora om itindo-a de 
todo, como Karel Englís (1) e V an  der B orght 
(2 ) , ora dedicando-lhes apenas duas os três pági
nas, como A . E . Buck (3) e P orto  C arrero  ( 4 ) .

U ns enum eram  três, outros quatro  m étodos 
de estim ativa das rendas públicas. Q u an to  aos 
dois m étodos mais citados — o autom ático e o do 
crescim ento médio — os autores elucidam razoa
velm ente o leitor, habilitando-o a aplicá-los — 
mesmo porque tais m étodos são o que ha de mais 
prim ário. Q uanto  ao m étodo da avaliação direta, 
o único que hoje se pode levar a sério como ins
trum ento de previsão de resultados, os tra tad istas 
limitam-se a dar indicações vagas e gerais, que 
estão longe de satisfazer mesmo o estudan te me
nos exigen te. A pós a leitura do que consignam 
os autores sobre esse m étodo, a única noção que 
se aprende é a de que ele tem dado bons resul-

(1) Introducción a la Ciência Financeira, Ed. Labor, 
1931.

(2) Hacienda Publica, 2 vol., Ed. Labor, 3." edicão, 
1937.

(3) The Budgct in Govctnmcnts.. o[ Today, New 
York, 1934, e Public Budgeting, New York, 1929.

(4) Economia Política, Rio, 2.“ edição, 1940.

tados na Ing laterra , onde, aliás, se originou. O 
m étodo propriam ente dito, isto é, o m odus-ope- 
randi, é deixado maliciosamente à perspicácia do 
"leitor in teligente” . Q ue o adivinhe e o aplique, 
se puder.

E ' dos quatro métodos de avaliação da re
ceita pública, citados pelos autores, e de um quinto, 
ainda não incluido no rol, que tra tare i no pró
ximo artigo .

Farei o possivel por ilustrar, com aplicações 
práticas, as afirm ativas que fizer sobre cada um 
deles, sem me deixar inibir pelo pejo de tra ta r  mais 
detidam ente de questões que, ao que parece, até 
agora têm sido consideradas indignas de figurar 
nos tra tados de Ciência das F inanças, geralm ente 
reservados para assuntos mais teorizaveis, como 
tributação, translação, cara ter do orçam ento (é 
le i?  não é lei ? é lei sui-generis ? ) , moeda, cam- 

..bio, etc.
D ar-m e-ei por muito bem pago do esforço de 

rabiscar estas variações desam biciosas e m arginais 
em torno das questões orçam entárias, se conseguir 
incutir algum  interesse a algum  leitor pelo aper
feiçoam ento dos m étodos de estim ativa das rendas 
públicas.


